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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

João Neiva-ES, 16 de março de 2023. 

PREFEITURA monapa. DE JOAO NEIVA 

Protocolado sob  re  jeq0_1,13 

de  a3  
Joao  Nelva,..Zo 	03 

Exmo. Sr. 
Paulo Sérgio De  Nardi  
Prefeito Municipal 

• 
Responsável 

Referência: reitera os termos do Oficio Vereadores CMJN 131/2022, por meio do 
qual, solicita extensão de rede de energia no Bairro São Carlos I 

Senhor Prefeito, 

A Vereadora firmatbria, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem 
perante essa Municipalidade REITERAR os termos do Oficio Vereadores CMJN 
131/2022, protocolado na data de 17/08/2022 (anexo), por meio do qual solicita a 
V.Exa que viabilize, junto á  EDP  Escelsa - Concessionária de Energia Elétrica, a 
extensão de rede elétrica junto aos setores responsáveis, extensão de rede com 
instalação de luminárias no final da Rua Graciliano Matias, Bairro São Carlos I, 
conforme fotos anexas. 

A execução de tal obra se torna necessária para posterior instalação de rede energia 
elétrica nas residências de, ao menos, seis famílias que hoje estão impedidos de 
fazerem suas ligações de energia elétrica devido á distância do poste mais próximo, 
que é superior á metragem  minima.  

Esta é uma reivindicação antiga dos moradores contribuintes daquele entorno que 
também não dispõem de iluminação pública satisfatória. 

Certo de poder contar com atenção de V. Exa, despeço-me reiterando os protestos de 
estima e consideração. 

OFICIO VEREADORES/CMJN N° 036/2023 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NE! VA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

João Neiva-ES, 16 de agosto de 2022. 

OFÍCIO VEREADORES/CMJN AI° 131/2022 

Exmo. Sr. 
Paulo Sérgio De  Nardi  
Prefeito Municipal 

Referência: solicita extensão de rede de energia no Bairro São Carlos I 

Senhor Prefeito, 

A Vereadora firmatária, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem 
perante essa Municipalidade que viabilize, junto à  EDP  Escelsa - Concessionária de 
Energia Elétrica, a extensão de rede elétrica junto aos setores responsáveis, extensão 
de rede com instalação de luminárias no final da Rua Graciliano Matias, Bairro São 
Carlos I, conforme fotos anexas. 

A execução de tal obra se torna necessária para posterior instalação de rede energia 
elétrica nas residências de ao menos seis famílias que hoje estão impedidos de 
fazerem suas ligações de energia elétrica devido a distância do poste mais próximo, 
que é superior a metragem  minima.  

Esta é uma reivindicação antiga dos moradores contribuintes daquele entorno, que 
também não dispõem de iluminação pública satisfatória. 

Certo de poder contar com atenção de V. Exa, despeço-me reiterando os protestos de 
estima e consideração. 
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